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D E C R E T O N . 1S391-A, D E 9 D E D E Z E M B R O DE 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo, 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O DÊ SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos 
lermos do artigo 22 do Decreto-lei n , 14.238, de 18 de 
agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado na Inspetoriá de Serviços 

Públicos da Secretaria da Viação e Obras Públicas, um 
cargo de Calculista, classe " H " , da Tabela III da Parte 
Permanente do Quadro daquela Secretaria, lotado na Dire
toria de Obras Públicas, e do qual é ocupante interino 
dona Maria Esther Grespan. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário 
relotado por este Decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao seu cargo. 

Artigo 3.o — O titulo do funcionário referido no ar
tigo l .o será apostilado pelo Secretário da Viação e Obras 
«publicas e a apostila publicada no Órgão Oficial. 

Artigo 4.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 9 de 
dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Caio Dias Baptista 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo aos 13 de dezembro de 10&S. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18395 D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1Ü48 

Dispõe sobre relotação de cargos 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S -
•á'AIX> D E SAO PAULO, usando de suas atribuições le
gais, e de acordo com o disposto no artigo 22 do Decre-
tc-léi n.o 14.138, tíe 18 de agosto de 1.944, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — Ficam relotados na Diretoria Gsral da 

Secretaria tíe Estado dos Negócios do Governo, os se
guintes cargos lotados no Departamento Estadual de In
formações: três (3) de Redator, classe " Q " , ocupados 
por Coripheu de Azevedo Marques, Emília Soares de Sou
sa e Francisco Carlos de Castro Neves; quatro (4) de Re
dator, classe "P ' \ . ocupados por Roberto Sampaio Pe
na, Antonio Walton Tafner, Benedicto Chaves e José Gam-
fcini de Souza; um (1) de Assistente, padrão " P " , 
ocupado por Francisco Martiniano Rodrigues Alves F i -
31io; um <1) de Assistente, padrão < e J ' \ ocupado por Or 
lando Barros do Nascimento; um (1) de Censor, classe 
**I", ocupado por Antonio Peppe; um (1) de Técnico de 
Expansão Cultural, padrão " N " , ocupado por Marina 
Trícanieo; um (1) tíe Fotógrafo, classe "I", ocupado i n 
terinamente por Rubens Rodrigues Pinheiro; um (I) 
de Locutor, padrão **I", ocupado por José Carlos de Mo 
raes; um (1) de Servente, classe " F " , ocupado por Pa -
raguassú Nicolosi Carvalho; um (1) de Interprete, padrão 
4iK"t ocupado por José Oswaldo Antonio de Andrade; 
um (1) de Redator, padrão " P " , ocupado por Adony-
ran Alves de Oliveira. 

Artigo 2.0 — Fica relotado no Departamento Medi
to, da Secretaria de Estado dos Negócios do Governo, 
*?m (1) cargo de Redator, classe " R " , ocupado por Ce l -
$o RebeHo. 

Artigo 3.o — Ficam relotados na Diretoria Geral da 
decretaria tíe Estado dos Negócios do Governo, os se
guintes cargos lotados no Departamento Es fadual its 
Estatística; um (1) de Assistente Técnico, padrão " O " , 
ocupado por José Renato Pantoja; um (1) de Assisten
te Técnico, padrão " L " , ocupado por Alvaro de Campos 
Teixeira; um (1) de Estatístico Auxiliar, classe M K W , 
acupatío por Virgínia Negrão Martins, e dois (2) de Es 
tatístico Auxiliar classe " H " , ocupados por Nair Cesar 
Santarém e Jcsé Vinícius Vieira Amaral. 

Artigo 4.0 —- Os ' funcionários relotados por este De
creto continuarão a ser pagos por conta da dotação cor
respondente aos cargos por eles ocupados. 

Artigo 5.o — Os títulos dos funcionários relotados 
por este Decreto serão apostilados pelo Secretario de 'Es 
tado dos Negócios do Governo e as apostilas publicadas 
£ Q órgão oficial. 

Artigo fl.o — Este Decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
13 de dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria tíe Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 13 de dezembro de 
3948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

; pwmro ' N . D E IS D E - D E Z E M B R O D E ms 
U i Dispõe sobre relotação de cargos. 

ADH8MÀR D E B A R R O S , i G O V E R N A D O R D O E S -
< T A D O D E S Â O P A U L O , usando^ de suas atribuições le-
Ëgais e de acordo com o disposto no artigo 22 do De-
r ofeta-kl n. 14,148/de'18 de 'agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l .o —• Ficam relotados na Diretoria Geral 
da Secretaria de Estado dos Negócios ao Governo, cs se
guintes cargos do Quadro dessa Secretaria, lotados no 
Departamento Estadual de Informações: 

a) da Tabela II, da Parte Permanente: 
1 (um), de Tesoureiro, padrão " N " , ocupado por 

Lício Guilherme Christiano; 
b) da Tabela III, Parte P e rmanen t e : 
1 (um) , de Escriturário, ocupado por Mariana Mot

ta Sampa i o Campos; 
1 (ura), de Contador, ocupado por Marina Romero; 
1 (um) , de Fotógrafo, ocupado por Lourival Tomaz 

Fernandes. 
Artigo 2.o — Os luncionarios relotados por este de

creto continuarão a ser pagos por conta das dotações 
correspondentes aos cargos por eles ocupados. 

Artigo 3.o — Os títulos dos funcionários relotados 
por este decreto serão apostilados pelo Secretário de Es 
tado dos Negócios do Governo. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, 

Palácio do Governo do Estado de * lo Paulo, aos 13 
cie dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral d a Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 13 de dezembro de 
194a. 

Cassiano Ricardo — Diretor Gerai 

D E C R E T O N, 18.397, D E 13 B E D E Z E M B R O D E 1948 

Torna sem efeito relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições le
gais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica declarado de nenhum efeito o De

creto n . 18.378, de 2 de dezembro de 1948, na parte que 
relotou do Departamento Estadual de Informações para 
a Diretoria Geral da Secretaria do Governo, Edvino Tr ie l -
li, Auxiliar de Administração, padrão **L '\ da Tabela II, 
parte Suplementar, do Quadro da Secretaria do G o 
verno. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará era vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de dezembro de 1ÍJ48. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 1  

Synesio Rocha 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 

tado dos Negócios do Governo, aos 13 de dezembro de 
1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 18.39«, D E 13 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Torna sem efeito relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica declarado de nenhum efeito o De
creto n . 18.369/de 24 de novembro de 1948, na parte que 
relotou do Departamento Estadual de Informações para 
a Secretaria do Governo, Maurício de Morais, Redator da 
Tabeía III, da Parte Permanente, do Quadro da Secre
taria do Governo. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio tío Governo do Estado de Sâo Paulo, aos 13 
de dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS* 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios tío Governo, aos 13 de dezembro de 1948. 

Cassiano Ricardo -H Diretor Geral 

D E C R E T O S 18.399, D E 13 D E DÇZEMBRÜ D E 1HB 

Altera as Tabelas Explicativas tio Orçamento. 

ADHÉMAR D E B A R R O S . faoVERNADOR D O E S 
T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições cjue lhe 
suo conferidas por lei, \ 

Decreta: \ 

, Artigo Lo — Fica reduzida! da import&neia de Cv% 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), a»dotação do Item n . 400 
— Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento — sub-

consignação n . 40 — Gastos Gerais — Consignação n . 1 
— Despesas Diversas — da Verba r . 323 do orçamente 
vigente, Código 8-23-4 — atribuída à "Diretoria de Con* 
tabilidade", da Secretaria tío Trabalho, Indústria e Co* 
mércio, nas Tabelas Explicativas expedidas com o decreta 
n. 17.853, tíe 31 de dezembro tíe 1947. 

Artigo 2.o — Com a importância reduzida no artigo 
anterior, fica criado nas mesmas Tabelas Explicativas, 
Orçamento, Verba, Consignação e Código, o Item n . 424 
— Veículos e Arreiamentos — da sub-consisnacão n . 42 
— Serviços de Conservação. 

Artigo 3.0 — Este decreto er trará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado tíe São Paulo, aos 13 
de dezembro dé 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria ae Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de dezembro tíe 1948. 

Cassiano Ricardo Diretor Gerai 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
ADHÉMAR D E BARROS. G O V E R N A D O R D O J A 

T A D O D E SAO PAULO, usando tías atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Exonera, a pedido, o dr. M a n o e l Martins de Figuei* 
redo Ferraz do cargo, em comissão, tíe Oficial de G a b i n e 
te, padrão " Q " , do Governador do Estado. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo, ao* lá 
de dezembro de 1848. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO, usaiuio das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e nos termos do artigo 41 do D * -
creto-lei n. 12.273-41, 

Resolve prorrogar, até 31 de dezembro de 1949, o 
afastamento em que se encontra Fioravante Zoppello, Es 
criturário, classe " K " , lotado na Secretaria de Estado dos 
Negócios do Governo, para, sem prejuízo de vencimentos 
e demais vantagens de seu cargo efetivo, continuar pre£-
tando serviços à Junta Comercial do Estado, da Sec re ta r i a 
tíe Estado da Justiça e Negócios do Interior. 

Palácio do Governo do Estado tíe São Paulo, aos *a 
de dezembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 
ESTATÍSTICA 

PORTARIAS D E 13 D O C O R R E N T E , D O D I R E T O R 
G E R A L 

Concedendo, nos termos do artigo 144, inciso I e a r * 
tigo 161 do decreto-lei n . 12.273, de 28 de outubro dt 
1941, licença para tratamento tíe saúde: 

20 (vinte) dias, a contar-de 3 do corrente, à sra. H i l * 
da Costa, mecanógrafo, classe " H 5 \ da PP-III, do Q S G ; , 
lotado neste Departamento. 

UNIVERS IDADE D E S Ã O P A U L O 
REITORIA 

A T O D E 7 D O C O R R E N T E 

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governa* 
dor do Estado, por despacho de 30 de novembro último 
exarado no ofício n . 3.020 desta Reitoria, por 1 (uni) 
ano, o contrato de Da . Maria Luiza Abreu de Uzed* 
Moreira para, mediante o salário mensal de Cr$ 1.300,00 
(um mil e trezentos cruzeiros), sem abono, continuar pres
tando serviços técnicos à Faculdade de Filosofia, Çiênclftá 
e Letras, correndo a despesa pelas verbas próprias m 
orçamento vigente. 

A T O S D E 9 D O C O R R E N T E 

Admitindo, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho de 7-12-1948, exarado no ofício 
3.140 desta Reitoria, o sr. Haroldo Eurico Browiie de 
Campos para, como extranumerário mensalista, exercer na 
Reitoria da Universidade de São Paulo, as funções tíe Au -
xiKar de Administração, com o salário mensal tíe ürf 
650,00 (seiscentos e cinquenta c i m e i r o s ) mais o respecti
vo abono, no lugar de Da . Lúcia' Massari, dispensada «. 
pedido, por ato de 9-11-48. A despesa correrá pelas ver
bas próprias do orçamento vigente. 

Designando, o sr. Seraphim Ca r l o s Trama, Contador, 
classe " L " , do G-III, da PP . do Quadro da Universidade 
lotado nesta Reitoria, nos termos cios artigos 89, 90 e pa
rágrafos do decreto-lei n . 12,273, j i e 28-10-1941, p a m 

substituir o sr. Emilio Nejm, Auxii iar-Técnico, padrão 
* ' L " , do G-II, de igual parte , lotação e Quadro, na fun
ção gratificada do G - IV do mesmo Quadro e parte (Sec
ção da Despesa da Divisão de Contabilidade desta me*-
ma Reitoria), durante o seu impedimento por férias. * 
partir de 13 do corrente, 

Contratando, dev idamente autorizado: pelo- G ^ e r -

Tn: prensa O H d a l Pietra — î 


